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MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 
 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DE 
FARMÁCIA BÁSICA PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA A POPULAÇÃO CAIBIENSE. 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
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Processo Licitatório Nº 091/2013 
Pregão Eletrônico Nº 038/2013 

 
 
1 - PREÂMBULO 

 
1.1. O Município de Caibi -SC, pessoa jurídica de direito público interno, torna público, 
que estará realizando Pregão Eletrônico, do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM, 
SOB O REGIME DE REGISTRO DE PREÇOS, através do site https://bll.org.br, em 
conformidade com as disposições da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, pelo Decreto 
Municipal n. 143/2013, e subsidiariamente a Lei 8.666, de 21 de julho de 1993, bem como 
as condições a seguir estabelecidas. 

 
2 – LOCAL, DATA E HORA 
 
2.1.RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:30 do dia 17/12/2013 às 10:30 horas do 
dia 30/12/2013 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 11:00 às 12:00 horas do dia 
30/12/2013 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 13:40 horas do dia 30/12/2013 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.bll.org.br - “Acesso Identificado” 
 
2.2 – Ocorrendo decretação de feriado, ou outro fato superveniente que impeça a 
realização desta licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente 
transferido para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, independentemente 
de nova comunicação. 
 
3- OBJETO 
 
3.1 – Registro de preços para aquisição de medicamentos de farmácia básica para 
distribuição gratuita a população Caibiense para posterior distribuição a população do 
Município, durante o ano de 2014, conforme especificações constantes do ANEXO “1” 
deste Edital. 
 
4 – PARTICIPAÇÃO  
 

4.1 – Poderão participar do presente Pregão Eletrônico as empresas que atenderem a 
todas as exigências, inclusive quanto a documentação constante deste Edital, e seus 
Anexos e, estiver devidamente cadastrada junto ao Órgão Provedor do Sistema, através 
do site https://bll.org.br. 

 4.2 – Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema 
eletrônico, o licitante deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital. 

 4.3 – Não será admitida a participação de empresas que se encontrem em regime de 
recuperação judicial ou em processo de falência, sob concurso de credores, dissolução ou 
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liquidação, que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública, 
suspensas, ou que por esta tenham sido declaradas inidôneas. 

4.4 - Vedada a participação direta ou indireta das pessoas arroladas nos incisos I, II e III do 
artigo 9º da Lei 8.666/93, conforme Decisão nº 603/97 TCU. 
 
5 – REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO 
 

5.1 – Para participar do pregão, o licitante deverá se credenciar no Sistema “PREGÃO 
ELETRÔNICO”, através do site https://bll.org.br. 

5.1.1 – O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha 
pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico.  

 5.1.2 – O credenciamento do licitante junto ao provedor do sistema, implica a 
responsabilidade legal do licitante ou seu representante legal, e a presunção de sua 
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 5.2 – O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva 
responsabilidade do licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por 
seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de Caibi -SC, 
promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido 
da senha, ainda que por terceiros. 
 
6 – ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
  

6.1 – A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio de digitação da senha 
privativa do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, contendo 
marca (apenas uma por produto), valor unitário e valor total de cada item, e demais 
informações necessárias, até o horário previsto no item 2.1 deste Edital. 

6.1.1 – A proposta de preços será formulada e enviada em formulário específico, 
exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico. 

 6.2 – O licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome, no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, 
assim como os lances inseridos durante a sessão pública. 

6.3 – Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do pregão eletrônico. 

6.4 – Os itens de propostas que eventualmente contemplem produtos, que não 
correspondam às especificações contidas no ANEXO “1” deste Edital, serão 
desconsiderados. 

6.5 – Nas propostas serão consideradas obrigatoriamente:  

a) Preço unitário para o item em moeda corrente nacional, em algarismos e com no 
máximo 04 (quatro) casas decimais após a vírgula; 

b) Especificações detalhadas do objeto ofertado, consoante as exigências do  Edital; 

c) Nos preços finais deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, custos, 
despesas administrativas e operacionais, fretes, impostos, taxas e contribuições sociais, 
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obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, mão de obra, trabalho em 
sábados, domingos e feriados ou em horário noturno, que eventualmente incidam sobre 
a execução do objeto da presente Licitação; 

d) Fica estabelecido em 60 (sessenta) dias o prazo de validade das propostas, o qual 
será contado a partir da data da sessão. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia de 
início e incluir-se-á o dia de vencimento. 

 
6.6 – Poderão ser admitidos pelo pregoeiro erros de naturezas formais, desde que não 
comprometam o interesse público e da Administração. 
 
6.7 - Para fins de gozo dos benefícios dispostos na Lei Complementar nº 123/2006, os 
representantes de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar sua 
condição no momento do envio da proposta e apresentar, juntamente com os documentos 
de habilitação, certidão de enquadramento no Estatuto Nacional da Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte, fornecida pela Junta Comercial da sede do licitante, de 
acordo com a Instrução Normativa DNRC nº 103/2007. 

6.8 – Após a fase de lances será desclassificada a proposta que apresentar PRAZO DE 
ENTREGA diferente ao estipulado no anexo “1”. 

 

7 - ABERTURA DAS PROPOSTAS/SESSÃO 
 
7.1 – O pregoeiro, via sistema eletrônico, dará início à sessão pública, na data e horário 
previstos neste Edital, com a divulgação da melhor proposta. 
 
8 – FORMULAÇÃO DE LANCES  
 

8.1 – Aberta a etapa competitiva (sessão pública), o licitante deverá encaminhar lances, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado 
do recebimento e respectivo valor. 

 8.2 – Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, pelo VALOR POR ITEM, 
observando-se o horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos. 

 8.3 – Somente serão aceitos os lances, cujos valores forem menores que o último lance 
registrado no sistema. 

 8.4 – Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
foi recebido e registrado em primeiro lugar pelo sistema eletrônico. 

8.5 – Durante a sessão pública do Pregão Eletrônico, os licitantes serão informados em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu detentor. 

8.6 - Ocorrendo empate previsto no art. 44, § 2º da Lei Complementar nº 123/06 será 
assegurada a preferência de contratação para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, desde que a melhor oferta não tiver sido apresentada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte.  
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8.6.1 - Entende-se por empate as situações em que as ofertas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por 
cento) superiores à proposta mais bem classificada. 
8.6.2 - Para fins de desempate, proceder-se-á da seguinte forma: 

I – o sistema fará a ordem de classificação das microempresas ou empresas 
de pequeno porte que tenham apresentado oferta igual ou até 5% superior à 
proposta mais bem classificada; 

II – todas as microempresas ou empresas de pequeno porte classificadas de 
acordo com o item 8.6.2, I, poderão apresentar 01 (um) novo lance, inferior à oferta 
considerada vencedora do certame, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o 
encerramento dos lances do respectivo item, sob pena de preclusão; 

III – caso tenha apresentado novo lance, a primeira microempresa ou 
empresa de pequeno porte da ordem de classificação será declarada vencedora, 
permanecendo registrados no sistema os lances de desempate apresentadas pelas 
demais microempresas ou empresas de pequeno porte; 

IV – não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno 
porte, na forma do item 8.6.2, III, será declarada vencedora a próxima microempresa 
ou empresa de pequeno porte da ordem de classificação do item 8.6.2, I, que tenha 
manifestado lance de desempate, e assim sucessivamente; 

V – no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas 
e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo previsto no item 8.6.1, 
será realizado sorteio entre elas para fins de ordenação das ofertas. 
 8.7 – Facultativamente, o Pregoeiro poderá encerrar a fase de lances mediante 
encaminhamento de aviso de fechamento iminente dos lances e subsequente transcurso 
do prazo de trinta minutos (FECHAMENTO RANDÔMICO), findo o qual será encerrada a 
recepção de lances. Neste caso, antes de anunciar o vencedor, o Pregoeiro poderá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico contraproposta diretamente ao proponente que tenha 
apresentado o lance de menor preço, para que seja obtido preço melhor, bem como 
decidir sobre sua aceitação. 

 8.8 – No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para 
recepção dos lances retornando o pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, 
sem prejuízo dos atos realizados. 

8.8.1 – Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão 
do Pregão Eletrônico será suspensa, e terá início somente após a comunicação expressa 
aos participantes. 

8.9 – Após o fechamento da etapa de lances, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contrapropostas diretamente ao licitante que tenha apresentado o 
lance com menor valor obtido, ou decidir sobre a sua aceitação. 
 
9 – JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
 9.1 – Após análise da proposta e documentação, o pregoeiro anunciará o licitante 
vencedor. 
 9.2 – Na hipótese da proposta ou do lance de menor preço não ser aceito, ou se o 
licitante vencedor não atender as exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a 
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proposta ou lance subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procederá a sua 
habilitação na ordem de classificação, segundo o critério do menor preço, e assim 
sucessivamente até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 

 9.3 – Sendo suscitada alguma dúvida quanto ao objeto proposto pelo(s) licitante(s) 
vencedor (es), em razão das especificações indicadas na proposta, o pregoeiro poderá 
solicitar ao licitante declaração expedida pela empresa, de que o objeto possui as 
características indicadas na proposta, como condição necessária para adjudicação do 
objeto. 

 9.3.1 – O licitante que não atender ao disposto no item anterior, em prazo estabelecido 
pelo pregoeiro, estará sujeito à desclassificação do item proposto. 
 
10 – HABILITAÇÃO  
 
10.1. - Para habilitação das empresas, será exigida a entrega dos seguintes documentos: 
 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado dos documentos de eleição de seus atuais administradores, com a 
comprovação da publicação na imprensa da ata arquivada, bem como das 
respectivas alterações, caso existam; 

b) Certidão Conjunta Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos 
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

c) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Estaduais; 

d) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Municipais, 
relativa ao Município da sede do licitante; 

e) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais, instituídos por Lei (CND ou CPD-EN do INSS); 

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF do 
FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais, 
instituídos por Lei; 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de 
maio de 1943; 

h) Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida por distribuidor da sede do 
licitante; 

i) Declaração de Atendimento à Legislação Trabalhista de Proteção à Criança e ao 
Adolescente, conforme modelo constante do Anexo “2”. 

j) Exclusivamente para as empresas que desejarem fazer uso dos benefícios 
concedidos pela Lei Complementar nº 123/06, a comprovação da qualidade de 
empresa de pequeno porte ou microempresa dar-se-á pela apresentação da Certidão 
da Junta Comercial e, quando for o caso a Certidão do Registro Civil de Pessoas 
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Jurídicas ou outro na forma da lei. 

10.2 -As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 
esta apresente alguma restrição, inclusive quanto à comprovação da qualidade de 
empresa de pequeno porte ou microempresa. A eventual restrição poderá ser sanada 
após o julgamento das propostas de preços, como condição para a assinatura da ata de 
Registro de Preços, na forma da Lei Complementar nº 123/06.  

10.2.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a 
microempresa ou empresa de pequeno porte poderá requerer a suspensão da sessão 
pelo prazo de 2 (dois) dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério da 
Administração, para regularização dos documentos relativos à regularidade fiscal. 

10.2.2 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, 
implicará em decadência do direto à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 
art. 81 da Lei 8666/1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 
licitação.  

10.2.3 - Os documentos solicitados para a habilitação deverão ser apresentados em uma 
(01) via e poderão ser apresentados em original, cópia autenticada em cartório (frente e 
verso, quando for o caso), por funcionários do Setor de Licitações do Município de Caibi -
SC, desde que previamente apresentados os originais e respectivas cópias para 
conferência, ou por publicação em órgão de imprensa oficial, exceto os documentos 
emitidos pela internet, cuja validade estiver vinculada a consulta. Os documentos que 
forem apresentados em original não serão devolvidos, e passarão a fazer parte integrante 
do Processo Licitatório. 

a) Para os documentos que não apresentarem prazo de validade ou validade 
indeterminada, quando for o caso, considerar-se-á 60 (sessenta) dias a partir da data de 
emissão; 

b) A documentação de habilitação deverá ser apresentada em nome da licitante que 
será responsável pela execução do contrato e faturamento, com o mesmo número 
do CNPJ e endereço. Serão aceitos documentos com a mesma razão social, porém 
CNPJ e endereço diverso quando os mesmos tiverem validade para todas as filiais 
e matriz; 
c) O Licitante que entender estar desobrigado de apresentar qualquer documento 
de habilitação deverá demonstrar esta situação, juntando o respectivo 
comprovante. 

d) Os documentos originais deverão ser encaminhados ao endereço abaixo, devendo 
chegar a sede da Prefeitura Municipal de Caibi -SC, até a data de 06/01/2014, até ás 
17:00 horas. 
 
Endereço:  Prefeitura Municipal de Caibi -SC 
             Rua dos Imigrantes nº 499 –Centro  
             89.888-000  -  Caibi -  SC. 
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DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
Prefeitura Municipal de Caibi -SC 
Pregão Eletrônico Nº 038/2013 
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE 
CNPJ: ______________ 
 

11 – DO PARECER TÉCNICO  

11.1 – Para efeito de adjudicação deste Pregão, se necessário, o pregoeiro encaminhará 
o processo ao Fundo Municipal de Saúde, a fim de que seja emitido Parecer Técnico 
referente à proposta vencedora.  

11.2 – Ocorrendo a desclassificação da empresa vencedora, os autos serão devolvidos 
ao pregoeiro, para que este realize nova negociação com as demais empresas, 
obedecendo-se à ordem de classificação, por menor preço por item.  

11.3 – Somente após tal procedimento, o pregoeiro fará a adjudicação à empresa 
vencedora. 
 
12 – IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO  

12.1 – As impugnações ao ato convocatório do pregão serão recebidas até 02 (dois) dias 
úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas, exclusivamente por meio de 
formulário eletrônico.  

12.1.1 – Caberá ao pregoeiro, encaminhar a autoridade competente que decidirá sobre a 
impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.  

12.1.2 – Deferida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para 
a realização do certame. 
 
13 – RECURSOS ADMINISTRATIVOS  

13.1 – Caberá recurso nos casos previstos na Lei nº 10.520/02, devendo o licitante 
manifestar, motivadamente, sua intenção de interpor recurso, através de formulário 
próprio do Sistema Eletrônico, explicitando, sucintamente, suas razões após o término da 
sessão de lances.  

13.1.1 – A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e 
o direito que o licitante pretende que sejam revistos pelo pregoeiro.  

13.2 – O licitante que manifestar a intenção de recurso e a mesma ter sido aceita pelo 
pregoeiro, disporá do prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões do 
recurso, por meio de formulário específico do sistema, que será disponibilizado a todos os 
participantes, ficando os demais desde logo intimados para apresentar as contra-razões 
em igual número de dias.  

13.3 – A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará na decadência 
do direito de recurso, e adjudicação do objeto pelo pregoeiro ao licitante vencedor.  

13.4 – O recurso contra a decisão do pregoeiro terá efeito suspensivo.  

13.5 – O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis 
de aproveitamento.  
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13.6 – Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, 
bem como os encaminhados por fax, correios ou entregues pessoalmente. 

13.7 – Decairá do direito de impugnar, perante a Administração, os termos desta licitação, 
o licitante que, aceitando-os sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou 
irregularidades que a viciaram, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de 
recurso. 
 
14 – ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

14.1 – A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo pregoeiro, 
sempre que não houver recurso.  

14.2 – A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, e só 
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo 
pregoeiro, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 

 
15 - DOS RECURSOS E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 
 
As penalidades serão aplicadas por inadimplência total ou parcial sendo: 
 
15.1. O atraso injustificado na entrega do objeto contratado, implica no pagamento de 
multa de 1% (um por cento) por dia de atraso, limitada a 10% (dez por cento), calculada 
sobre o valor da parcela em atraso ou da nota de empenho, isentando em consequência a 
PREFEITURA de quaisquer acréscimos, sob qualquer título, relativos ao período em 
atraso. 
 
15.2. A inexecução total do ajuste ou execução total em desacordo com a presente Ata, 
implica no pagamento de multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total do 
contrato e/ou da nota de empenho.  
 
15.3 A recusa injustificada da empresa vencedora em assinar a Ata, aceitar ou retirar a 
Nota de Empenho, para efeitos de aplicação de multa, equivale à inexecução total da sua 
obrigação. 
 
15.4 A aplicação de multa, a ser determinada pela PREFEITURA, após regular 
procedimento que garanta a prévia defesa da empresa inadimplente, não exclui a 
possibilidade de aplicação da sanção prevista no art. 7º da Lei 10.520/02 e alterações.  
 
16 - DO PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 
 
16.1 - O objeto deverá ser entregue no Fundo  Municipal de Saúde do Município de Caibi 
–SC sito a Rua Almirante Saldanha nº 90 no horário das 07h30min às 11h30min e das 
13h30min às 17h30min de segunda a sexta feira. 
 
10.2 – O prazo de entrega dos medicamentos será de até 10(dez) dias após a emissão 
da ordem de compra de acordo com a necessidade do Fundo Municipal de Saúde. A 
empresa deve  efetuar a entrega dentro do prazo previsto e  não serão tolerados atrasos 
sem justificativas prévias 
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17 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
 
17.1 - O pagamento pela aquisição objeto da presente Licitação será efetuado à 
contratada em até 15 (quinze) dias após o recebimento dos produtos e aceitação da Nota 
Fiscal, mediante depósito bancário em sua conta corrente. 

17.2 - O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas 
fiscais deverá ser aquele fornecido na fase de habilitação. 

17.3 – O pagamento será efetuado conforme descrito no item 17.1 deste edital mediante 
apresentação da Nota Fiscal, com o comprovante de entrega no verso da mesma, devendo 
estar anexados à nota fiscal os comprovantes de regularidade com o FGTS e INSS. 

17.4 - Dar-se-á o prazo de cinco dias para execução dos processos administrativos e 
contábeis, até o efetivo pagamento. 

17.5 - Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção 
monetária. 

 
18 – DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
18.1 – É facultado ao pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder, em qualquer 
fase da licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
originalmente da proposta. 
 
 18.2 – A critério da Administração, o objeto da presente licitação poderá sofrer 
acréscimos de até o limite de 25% do valor do inicial do contrato atualizado. 

 18.3 - A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das 
condições deste pregão, sujeitando-se, o licitante, às sanções previstas nos artigos 86 a 
88, da Lei n. 8.666/93. 

18.4 – Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação 
serão prestados pelo pregoeiro Oficial e membros da Equipe de Apoio da Prefeitura 
Municipal de Caibi 

 18.5 – Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, que decidirá com base na 
legislação em vigor.  

18.6 – O município de Caibi, através da autoridade competente, reserva-se o direito de 
anular ou revogar a presente licitação, no total ou em parte, sem que caiba indenização 
de qualquer espécie. 

18.7 - O prazo de validade dos produtos entregue pelos licitantes vencedores, não deverá 
ser inferior a 12(doze) meses. 
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18.8 – O Contrato oriundo desse Processo Licitatório terá sua execução administrada e 
fiscalizada pelo farmacêutico do Município de Caibi . 

18.9 – É de exclusiva responsabilidade do proponente ou interessado, a verificação no 
síte do município de Caibi www.caibi.sc.gov.br. 
18.10- A Contratada deverá entregar os medicamentos conforme consta no edital, 
observando o que consta em cada item, não sendo aceito a troca de medicamentos 
genéricos e ou éticos por similares. 
 
19 - DOS ANEXOS DO EDITAL 
 
19.1 - Integram o presente Edital, dele fazendo parte como se transcritos em seu corpo, 
os seguintes anexos: 

 
ANEXO “I – RELAÇÃO DE ITENS DO OBJETO DESTA LICITAÇÃO, 

  
ANEXO “II – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À LEGISLAÇÃO 
TRABALHISTA DE PROTEÇÃO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE;  

 
ANEXO “III” -TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 
BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL E DE INTERMEDIAÇÃO DE 
OPERAÇÕES.  
 
ANEXO “IV”- MODELO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO. 

 
ANEXO V- TERMO DE REFERENCIA 

 

Caibi- SC 13 de Dezembro de 2013. 
  

       SIDNEI BELLÉ         CASSIANE PIGNAT BEILKE 
     Secretário de Saúde                       Pregoeira 
                               

 

 

 

IRACI ANTONINHO FAZOLO 

Assessor Jurídico 

OAB: 15054 

 

 

http://www.caibi.sc.gov.br/
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ANEXO “I” 

 
RELAÇÃO DE ITENS DO OBJETO DESTA LICITAÇÃO 

 
OBJETO: Registro de preços para aquisição de medicamentos de farmácia básica para 
distribuição gratuita a população Caibiense 

ITEM UND QTD DISCRIMINAÇÃO 

1 UND. 10.000 Aciclovir 200mg 

2 Frasco      700 Ampicilina 250mg/5ml - Pó para suspensão oral  - 60ml  

3 UND. 500 
Neomicina +Bacitracina 5mg/g+250ul/g - Pomada 
dermatológica  

4 UND. 200 
Metronidazol + Nistatina 100mg/g + 20.000UL/g 50mg  
Creme vaginal    Genérico 

5 Frasco 20 Risperidona 1mg/ml gotas 

6 UND 20.000 Atenolol + Clortalidona 50/12,5mg  comp. Genérico 

7 UND 15.000 Atenolol + Clortalidona 100/25mg comp. Genérico 

8 UND 12.000 Atenolol 100mg comp. Genérico 

9 UND 4.000 Cloridrato de Diltiazem 30mg comp. Genérico 

10 UND 12.000 Hidroclorotiazida 50mg comp. Genérico 

11 UND 4.000 Cloridrato de Diltiazem 120mg comp. Genérico 

12 UND 2.000 Cloridrato de Diltiazem 180mg cápsula Genérico 

13 UND 2.000 Cloridrato de Amilorida+Hidroclorotiazida 5/50mg comp. 

14 UND 6.000 Flurazepam 30mg comp. 

15 UND 3.000 Clonazepam 0,5mg comp.  Genérico 

16 UND 
   
10.000 Flunitrazepam 1 mg comp.   

17 UND 5.000 Clordiazepóxido+Amitriptilina 5/12,5mg comp. 

18 
Frasco 100 Cloridrato de Levomepromazina gotas – Sol. Oral a 4% - 

20ml 

19 UND 2.000 Cloridrato de Clomipramina 75mg comp. 

20 CX 70 
Haloperidol Decanoato 50mg/ml – Sol. Inj. 3 ampolas de 
1ml 

21 UND 10.000 Risperidona 1 mg comp.   

22    UND 2.000 Fumarato de Quetiapina 50mg comp.      

23 UND. 10.000 Colchicina 0,5mg comp.   

24 UND 3.000 Cetoconazol 200mg comp.           Genérico 

25 UND    6.000 Estradiol 1mg comp 

26 UND 10.000 Metronidazol 400mg comp.           Genérico 

27 UND      200 Levamisol 80mg comp. 

28    UND      200 Levamisol 150mg comp. 

29 UND 15.000 Cimetidina 200mg comp.  Genérico 

30 Frasco 500 Metoclopramida 4mg/ml solução oral gotas     Genérico 

31 Frasco 300 Brometo de ipratrópio 0,02mg+Bromidrato de fenoterol 
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0,05 mg - 15ml aerossol - 300 doses 

32 UND 600 Femprocumona 3mg 

    33 UND 5.000 Trimetazidine 35mg comp. Genérico  

34 UND 5.000 Losartan potássico 25mg comp. Genérico  

35 UND 2.000 Cloridrato de Verapamil 240mg comp. Genérico 

36 CX 10 

Insulina asparte 100U/ml 5x3ml 30% insulina asparte 
70% insulina asparte protaminada. Embalagem contendo 
5 sistemas de aplicação pré-preenchidos cada um com 3 
ml de suspensão. Suspensão injetável. 

37 UND     3.000 Pentoxifilina 400mg comp. 

38 Frasco 400 Iodeto de Potássio 20mg/ml  xpe 100ml  

39 UND 10.000 Cloreto de Potássio 600mg drágea 

40 UND 10.000 Domperidona 10mg comp. 

41 UND 12.000 Bicarbonato de Sódio 500 mg comp. 

42 
UND 3.000 Succinato de Metoprolol 100 mg comp. de liberação 

controlada 

43 UND 500 Cloridrato de Paroxetina 30 mg comp. 

44 UND 4.000 Alprazolam 0,5mg comp. Genérico 

 
 
 
 
 
Local da Entrega: Fundo Municipal de Saúde de Caibi sito a Rua Almirante Saldanha nº 

90 – Caibi –SC –Centro – 89.888-000 

 Prazo de entrega: Até 10(dez) dias após a emissão da ordem de compra de acordo com 
a necessidade do Fundo Municipal de Saúde. 
 
Prazo de retirada: 31/12/2014 

Validade da proposta: 60 dias  

Condição de Pagamento: conforme edital. 

 
 
 
 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
Prefeitura Municipal de Caibi 

Pregão Eletrônico Nº 038/2013  
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE 

CNPJ: ______________ 
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ANEXO “II” 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À LEGISLAÇÃO TRABALHISTA DE 
PROTEÇÃO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 
 
 
 
Razão Social:...................................................... 
Endereço:............................................................ 
Cidade/Estado:.................................................... 
CNPJ:.................................................................. 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 

Ref.: Pregão Eletrônico Nº 038/2013 
 
 

A empresa ______________________________________, inscrita no CNPJ 
sob o nº ________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr.(a) _________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
_______________ e do CPF nº ________________, DECLARA, para fins do disposto no 
inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, 
de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (). 

 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.) 

 
 
 

Local, ______ de ____________________ de ______ 
 
 
 

(nome e assinatura do responsável legal) 
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ANEXO “III” 
 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BOLSA DE 
LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL E DE INTERMEDIAÇÃO DE OPERAÇÕES   
 

Natureza do Licitante (Pessoa física ou jurídica) 

Nome:(Razão Social) 

Endereço: 

Complemento Bairro: 

Cidade: UF 

CEP: CNPJ/CPF: 

Inscrição estadual: RG 

Telefone comercial: Fax: 

Celular: E-mail: 

Representante legal: 

Cargo: Telefone: 

Ramo de Atividade: 

 
1. Por meio do presente Termo de Adesão, o Licitante acima qualificado manifesta sua 
adesão ao Regulamento do Sistema Eletrônico de Pregões Eletrônicos da Bolsa de 
Licitações e Leilões do Brasil, do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade 
com as disposições que seguem. 
2. São responsabilidades do Licitante: 
I. tomar conhecimento de e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de 
negócios dos quais venha a participar; 
II. observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos 
editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 

III.  observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas 
demais normas e regulamentos expedidos pela Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, 
dos quais declara ter pleno conhecimento; 
IV. designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, 
conforme Anexo I; e 
V.   pagar a taxa pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 

 
3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o 
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento 
Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.  
 
4. O Licitante autoriza a Bolsa de Licitações e Leilões a expedir boleto de cobrança 
bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos 
no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e 
Leilões.    
 
5. (cláusula facultativa – para caso de uso de corretoras) O Fornecedor/Comprador 
outorga plenos poderes à sociedade corretora abaixo qualificada, nos termos dos artigos 
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653 e seguintes do Código Civil Brasileiro, para o fim específico de credenciá-lo e 
representá-lo nos negócios de seu interesse realizados por meio do Sistema Eletrônico de 
Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, podendo a sociedade corretora, para 
tanto: 
 
I. declarar que conhece e atende as condições de habilitação previstas no Edital; 
II.  apresentar lance de preço; 
III. apresentar manifestação sobre os procedimentos adotados pelo pregoeiro; 
IV. solicitar informações via sistema eletrônico; 
V. interpor recursos contra atos do pregoeiro; 
VI. apresentar e retirar documentos; 
VII. solicitar e prestar declarações e esclarecimentos; 
VIII. assinar documentos relativos às propostas; 
IX. emitir e firmar o fechamento da operação; e 
X. praticar todos os atos em direito admitidos para o bom e fiel cumprimento do presente 

mandato, que não poderá ser substabelecido. 
 

Corretora:  

Endereço:  

CNPJ:  

 
6. O presente Termo de Adesão é válido até __/__/____, podendo ser rescindido ou 
revogado, a qualquer tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem 
prejuízo das responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de 
negócios em andamento.  
 
Local e data:  
 
 
Assinatura:_____________________________________________________________ 

(reconhecer firma em cartório) 
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Anexo ao Termo de Adesão ao Sistema Eletrônico de Licitações 

da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - (Licitante direto) 
Indicação de Usuário do Sistema  

 

Razão Social do Licitante: 

CNPJ/CPF: 

Operadores 

1 Nome: 

 CPF:  Função: 

 Telefone: Celular: 

 Fax: E-mail: 

2 Nome: 

 CPF: Função: 

 Telefone: Celular: 

 Fax: E-mail: 

3 Nome: 

 CPF: Função: 

 Telefone: Celular: 

 Fax: E-mail: 

 
O Licitante reconhece que: 
 
I. a Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema 

são de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à Bolsa nenhuma responsabilidade 
por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 

II. o cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela Bolsa, 
mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; 

III.   a perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá          
ser comunicada imediatamente à Bolsa, para o necessário bloqueio de    
acesso; e 

iv. o Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e 
transações efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, 
assumindo-os como firmes e verdadeiros; e 

v. o não pagamento da taxa ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes 
da Bolsa, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA.   

 
Local e data:  
 
Responsável:____________________________________________________ 
 
 
Assinatura:______________________________________________________ 

(reconhecer firma em cartório) 
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ANEXO IV MODELO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ________/________  

  

PPRROOCCEESSSSOO  LLIICCIITTAATTOORRIIOO  NNºº  009911//22001133  

PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRROONNIICCOO  NNºº  003388//22001133 
 
 

 
As_________ HORAS do dia __________, no site da BLL www.bll.org.br  , neste ato 
representado pelo Secretario Municipal SIDNEI BELLÉ  no uso de suas atribuições e, de 
acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 e suas posteriores alterações, Lei nº 10.520, de 17 
de julho de 2002, e, as demais normas aplicáveis, de acordo com o resultado da 
classificação  das propostas apresentadas no PROCESSO 091/2013 MODALIDADE 
Pregão Eletrônico  PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 038/2013 por deliberação do 
Pregoeiro(a), homologada pela autoridade competente e publicada no Quadro de Avisos 
da Prefeitura e no site Oficial do Município de CAIBI – SC em ________, RESOLVE: 
registrar o(s) preço(s) para  Registro de preços para aquisição de medicamentos de 
Farmácia Básica para distribuição gratuita a população Caibiense, oferecido(s) pela 
(s) Empresa(s), de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) por item, 
observadas as condições do  Edital que integra este instrumento de registro: 

Nome CNPJ Endereço CEP 

    

 
A empresa _____________________, representado neste ato pelo Sr 
(a).,_________________ , portador(a) do CPF nº _________________ , cuja proposta foi 
classificada para os itens do objeto desta Ata e no certame acima numerado, consoante 
as seguintes cláusulas e condições: 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1- Constitui objeto da presente licitação o Registro de preços para aquisição de 

medicamentos de farmácia básica para distribuição gratuita a população Caibiense 
conforme abaixo: 

ITEM UNID QUANT EESSPPEECCIIFFIICCAAÇÇÃÃOO  UNITÁRIO TOTAL 

      

      

 

VALOR TOTAL REGISTRADO NA ATA  

 
1.2. As quantidades constantes do subitem 1.1 são estimativas até 31/12/2014, podendo 
variar para mais ou para menos, de acordo com a demanda, não se obrigando a 
PREFEITURA à aquisição total.  
 
2. DO PREÇO 

http://www.bll.org.br/
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2.1. Os preços dos produtos serão fixos e equivalentes aos de mercado na data da 
proposta. 
 
2.2. Os preços propostos são considerados completos e abrangem todos os tributos 
(impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), transporte de 
materiais, embalagens, mão-de-obra e qualquer despesa, acessória e/ou necessária, não 
especificada nesta Ata e no Edital. 
 
3. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
3.1. A PRESENTE Ata de Registro de Preços entrará em vigor na data de sua assinatura 
e terá validade até 31/12/2014, ou até que se esgote o valor total, sendo o que ocorrer 
primeiro. 
 
3.2. A existência de preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar as 
contratações que deles poderão advir, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios de 
contratação, respeitada a legislação pertinente às licitações e ao Sistema de Registro de 
Preços, assegurando-se ao beneficiário do Registro preferência em igualdade de 
condições. 
 
3.3. O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses, 
incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei 8.666, de 
1993.  
 
4. DA ADMINISTRAÇÃO DA ATA 
 
4.1. A administração da Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação caberá ao 
Setor de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Caibi -SC  
 
5. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 
5.1. A empresa com preços registrados, passará a ser denominada detentora da Ata de 
Registro de preços, após a assinatura desta; 
 
5.2. O compromisso de fornecimento será formalizado pela Ata de Registro de Preços e 
pela Nota de Empenho ou instrumento equivalente. 
 
5.2.1. A celebração do compromisso de fornecimento se dará com a assinatura da Ata e 
pelo recebimento ou retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente pela 
detentora da Ata. Após a solicitação a detentora da Ata terá o prazo de até 10(dez) dias  
para entregar o objeto licitado. 
 
5.3. Havendo necessidade de acréscimo por parte da Administração pública o mesmo 
poderá ser de até 25% do valor do contrato. 
 
5.4. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, através da 
Nota de Empenho ou Ordem de Fornecimento.  
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5.5. As quantidades solicitadas serão de acordo com as necessidades, respeitando-se o 
valor estimado. 
 
5.5.1. Havendo necessidade de aumentar as quantidades, será comunicado ao detentor 
com antecedência de, no mínimo, 10 (dez) dias.  
 
5.5.2. Se a detentora da Ata não puder fornecer o produto solicitado, ou o quantitativo 
total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato ao Setor de Compras e Licitações, 
por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento do 
Empenho ou da Ordem de Fornecimento. 
 
6. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
6.1. As despesas decorrentes de fornecimentos correrão à conta das dotações 
expressamente consignadas no orçamento: 

Fonte  Desp. Projeto/Atividade Nome do 
Projeto/Atividade 

Elemento Descrição do 
Elemento 

      

 
7. DOS PAGAMENTOS  
 
7.1. O pagamento pela aquisição objeto da presente ata será efetuado à contratada em até 15 
(quinze) dias após o recebimento dos produtos e aceitação da Nota Fiscal, mediante depósito 
bancário em sua conta corrente. 
 
7.2. A Nota Fiscal / Fatura que for apresentada com erro será devolvida ao detentor, para 
retificação ou substituição, contando-se o prazo estabelecido no subitem 7.1, a partir da 
data de sua reapresentação. 
 
8. DA FISCALIZAÇÃO E DO PAGAMENTO 
 
8.1. O responsável pela Secretaria Solicitante procederá à análise da entrega do objeto, 
para constatar sua quantidade e qualidade, e se atendem à finalidade que deles, 
naturalmente, se espera, emitindo termos de recebimento e aprovação (liquidação). 
 
8.2. Entende-se como Fiscal da Ata de Registro de Preços os Servidores /Funcionários 
devidamente designados para acompanhamento da execução do presente termo. 
 
8.3. Todas as ocorrências que vierem a prejudicar o andamento da presente Ata, deverão 
ser comunicadas imediatamente e por escrito, à Secretaria de Administração e 
Planejamento que procederá a abertura de processo competente. 
 
8.3.1. Antes de comunicar à Secretaria de Administração e Planejamento, o servidor 
designado poderá, primeiramente, comunicar oficialmente a empresa sobre o problema 
ocorrido, determinando o prazo para a defesa. Findo esse prazo, com ou sem êxito na 
resposta, enviará, então, tal comunicação ao DJM (Departamento Jurídico do Município).  
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8.4. Constatando-se o recebimento pelo Fiscal, a Prefeitura Municipal de Caibi efetuará o 
pagamento à empresa registrada em Ata de acordo com a quantidade de entregue. 
 
8.5. O pagamento somente se dará após o recebimento do objeto atestado na Nota Fiscal 
pelo responsável, para os procedimentos que culminam no pagamento à empresa 
registrada em Ata. 
 
8.6. A empresa registrada em Ata deverá manter-se regular junto aos órgãos elencados 
no subitem anterior e manter as mesmas condições habilitatórias deste certame, sob pena 
de retenção do pagamento e/ou rescisão contratual. 
 
8.7. Havendo erro na Nota Fiscal / Fatura ou outra circunstância de responsabilidade da 
EMPRESA detentora da Ata que desaprove a liquidação da despesa, a mesma ficará 
pendente e o pagamento sustado até que sejam providenciadas as medidas saneadoras 
necessárias. 
 
8.8. Caso haja desequilíbrio econômico-financeiro, poderá haver revisão na ATA desde 
que, ocorram fatos inéditos que reflitam diretamente nas condições pactuadas, ou seja, a 
revisão contratual deverá ser baseada em acontecimento imprevisível e inevitável, ou se 
previsível, de consequências incalculáveis. A álea ordinária, que implica um encargo 
previsível ou suportável, por si só, não autoriza a revisão contratual. A revisão contratual 
deverá ser comprovada pela contratada através de documentos e fundamentação legal 
formal, podendo a mesma ser deferida após anuência da Prefeitura Municipal de Caibi –
SC. 
 
8.9. O valor total estimado desta Ata poderá ser utilizado integralmente ou não, conforme 
a necessidade da Prefeitura Municipal de Caibi –SC. 
 
9. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 
 
9.1- O objeto deverá ser entregue no Fundo Municipal de Saúde do Município de Caibi –
SC sito a Rua Almirante Saldanha nº 90 no horário das 07h30min às 11h30min e das 
13h30min às 17h30min de segunda a sexta feira. 
 
9.2 – O prazo de entrega dos medicamentos será de até 10(dez) dias após a emissão da 
ordem de compra de acordo com a necessidade do Fundo Municipal de Saúde. A 
empresa deve  efetuar a entrega dentro do prazo previsto e  não serão tolerados atrasos 
sem justificativas prévias 
 
9.3- Se a detentora com preço registrado em primeiro lugar não receber ou não retirar a 
Nota de Empenho ou Ordem de Fornecimento, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado 
da data da convocação, a PREFEITURA convocará a empresa com preço registrado em 
segundo lugar, para efetuar o fornecimento, ao preço do primeiro classificado, e assim por 
diante quanto às demais detentoras, sendo aplicadas às faltosas as penalidades descritas 
no item 10. 
 
9.3.1. Será dado como retirada / recebida, a Nota de Empenho ou Ordem de 
Fornecimento enviada via fac-simile ou e-mail. 
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9.4. Os produtos objeto desta licitação deverão ser entregues de acordo com as Ordem 
de Fornecimento para cada a qual será emitido o Cupom Fiscal, e posterior emissão de 
Nota Fiscal de acordo com a Nota de Empenho, constando o número da Ata de Registro 
de Preços, o produto, o valor unitário, a quantidade, o valor total, além das demais 
exigências legais. 
 
9.5. Cada fornecimento somente será considerado concluído mediante a emissão de 
Termo de Recebimento Definitivo (liquidação). 
 
9.6. O prazo para a emissão do Termo de Recebimento Definitivo (liquidação) será de até 
10 (dez) dias, contados do recebimento provisório. 
 
9.6.1. O recebimento definitivo do objeto desta Ata, não exime o fornecedor de ser 
responsabilizado, dentro das penalidades previstas na Lei 8.666/93 e alterações, pela má 
qualidade que venha a ser constatada durante o uso, dentro do prazo de validade, dos 
produtos fornecidos. 
 
10. DAS SANÇÕES 
 
10.1. O atraso injustificado na entrega do objeto contratado, implica no pagamento de 
multa de 1% (um por cento) por dia de atraso, limitada a 10% (dez por cento), calculada 
sobre o valor da parcela em atraso ou da nota de empenho, isentando em consequência a 
PREFEITURA de quaisquer acréscimos, sob qualquer título, relativos ao período em 
atraso. 
 
10.2 A inexecução total do ajuste ou execução total em desacordo com a presente Ata, 
implica no pagamento de multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total do 
contrato e/ou da nota de empenho.  
 
10.3 A recusa injustificada da empresa vencedora em assinar a Ata, aceitar ou retirar a 
Nota de Empenho, para efeitos de aplicação de multa, equivale à inexecução total da sua 
obrigação. 
 
10.4 A aplicação de multa, a ser determinada pela PREFEITURA, após regular 
procedimento que garanta a prévia defesa da empresa inadimplente, não exclui a 
possibilidade de aplicação da sanção prevista no art. 7º da Lei 10.520/02 e alterações.  
 
11. DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
11.1 O fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla 
defesa, quando: 
 

a) Não cumprir as obrigações da presente Ata; 
 
b) Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem 

justificativa aceitável; 
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c) Não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar 
superior aos praticados no mercado; 

 
d) Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela 

Administração. 
 
 
11.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado. 
 
12. DA PUBLICIDADE 
 
12.1 A Ata de Registro de Preços  e suas alterações, se houver, será publicada no órgão 
oficial de divulgação do Município. 
 
13. DA REVISÃO DOS PREÇOS E DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
 
13.1. Se houver desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial da ata, os preços 
registrados poderão ser revistos, a qualquer tempo.  
 
13.1.1. Comprovado o desequilíbrio, a revisão dos preços registrados poderá ser efetuada 
por iniciativa da PREFEITURA ou mediante solicitação da empresa detentora, desde que 
apresentadas as devidas justificativas.  
 
13.1.2. Em qualquer hipótese os preços decorrentes de revisão não ultrapassarão os 
praticados no mercado. 
 
13.3. Para se habilitar à revisão dos preços, o interessado deverá formular pedido dirigido 
ao PREFEITO MUNICIPAL, mediante requerimento protocolado, no prazo de até 10 (dez) 
dias contados da data da ocorrência do fato motivador do desequilíbrio, devidamente 
fundamentado, e acompanhado de: 
 
I – Cópia autenticada da(s) Nota(s) Fiscal(is) dos elementos formadores do novo preço. 
 
13.4. Sendo procedente o requerimento da empresa detentora da ata, o equilíbrio 
econômico-financeiro será concedido a partir da data do protocolo do pedido.  
 
13.4.1. A detentora da Ata não poderá interromper o fornecimento durante o período de 
tramitação do processo de revisão de preço. 
 
14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
14.1. Integram esta Ata, o Edital e os preços registrados no certame licitatório.  
 
14.2.Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal no. 8.666/93 e 
alterações posteriores, e demais normas aplicáveis. 
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15. DO FORO  
 
15. Fica eleito o foro da comarca de Palmitos SC, para dirimir eventuais dúvidas e/ou 
conflitos originados pela presente Ata, com renúncia a quaisquer outros por mais 
privilegiados que possam traduzir. 
 
E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente 
instrumento lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma e assinado pelas partes. 
 
 
MUNICÍPIO DE CAIBI, SC, _____/_____/____ 
 
 
 
  
 

SIDNEI BELLÉ   CASSIANE PIGNAT BEILKE 
 Secretário de Saúde  Pregoeira  
 
 

 
 
 
 
Sócio das empresas  Testemunhas  
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ANEXO V- TERMO DE REFERÊNCIA  
 

Processo licitatório ______/________ 
 
DADOS DO SOLICITANTE: 

ESTADO DE SANTA CATARINA. 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAIBI 
RUA ALMIRANTE SALDANHA Nº 90 
FONE: 49 3648 0205 

 
OBJETIVOS A SEREM ALCANÇADOS: 
 
Atendimento aos princípios da economicidade e eficiência na aquisição dos 
medicamentos em questão, através da competitividade entre empresas do ramo, 
mediante regular e adequado processo licitatório, cujo fator preponderante é o Menor 
preço Por Item. 
 
 JUSTIFICATIVA DA LICITAÇÃO: 
 
 A presente licitação justifica-se pela necessidade de medicamentos para distribuir a 
população de Caibi no  exercício de 2014. 
 
OBJETO: Registro de preços para aquisição de medicamentos de farmácia básica para 
distribuição gratuita a população Caibiense 
 
LOCAL, DATA, HORA ABERTURA DA LICITAÇÃO: 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:30 do dia 17/12/2013 às 08:10 horas do dia 
30/12/2013 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:11 às 08:29 horas do dia 
27/12/2013 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 13:40 horas do dia 30/12/2013 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.bll.org.br - “Acesso Identificado” 
 
 
HABILITAÇÃO: 
 
Serão exigidos para a habilitação no processo licitatório os seguintes documentos: 
 

 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 

dos documentos de eleição de seus atuais administradores, com a comprovação da 

publicação na imprensa da ata arquivada, bem como das respectivas alterações, caso 

http://www.bll.org.br/
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existam; 

 Certidão Conjunta Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Relativos a 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

 Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Estaduais; 

 Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Municipais, relativa ao 

Município da sede do licitante; 

 Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, demonstrando situação regular no 

cumprimento dos encargos sociais, instituídos por Lei (CND ou CPD-EN do INSS); 

 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF do 

FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais, instituídos 

por Lei; 

 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943; 

 Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida por distribuidor da sede do licitante; 

 Declaração de Atendimento à Legislação Trabalhista de Proteção à Criança e ao 

Adolescente, conforme modelo constante do Anexo “2”. 

 
SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE: 
 
  a)  Não atenderem as exigências contidas no edital; 

b) Contiverem preços excessivos e/ou manifestamente inexequíveis 
 
JULGAMENTO 

 
O julgamento no processo será o de Menor preço – Por Item. 
 
VALOR ESTIMADO 
 
 A estimativa da aquisição é de aproximadamente de R$ 95.878,15 (noventa e cinco mil, 
oitocentos e setenta e oito reais e quinze centavos) 
 
 
ENTREGA DO OBJETO 
 
O prazo de entrega dos medicamentos será parcelado sendo que após a após a emissão 
da Ordem de Compra a empresa deverá em até 10(dez) dias entregar os medicamentos. 
 
A entrega do objeto deste será de acordo com a necessidade do Fundo Municipal de 
Saúde sendo que após a retirada da requisição a empresa deve imediatamente efetuar a 
entrega não serão tolerados atrasos sem justificativas prévias 
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RECEBIMENTO 
 
Os objetos só serão recebidos, e considerados devidamente entregues, se aceitos pela 
unidade receptora, e se estiverem de acordo com o solicitado. 
 
 O material estará sujeito à devolução no caso de não atender às especificações, 
constantes na lista de itens do edital ficando o fornecedor obrigado a entregar um novo 
Material, com urgência, obedecendo ao prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da data 
de devolução do material. 
  
PAGAMENTO 
 
O pagamento pela aquisição objeto da presente ata será efetuado à contratada em até 15 
(quinze) dias após o recebimento dos produtos e aceitação da Nota Fiscal, mediante depósito 
bancário em sua conta corrente. 
 
OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA 
A contratada tem a obrigação de entregar o material. 
A Contratada que não cumprir com as obrigações assumidas ou com os preceitos legais 
sofrerá as penalidades, previstas no edital. 
 
CONTRATAÇÃO 
No prazo de até 05 (cinco) dias a contar do recebimento da convocação para assinatura 
da ata de registro de preços, o licitante deverá contratar com o Município de CAIBI –SC o 
objeto licitado. 
 
CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 

Ao contratante é reservado o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização 
sobre os materiais, diretamente ou por prepostos designados.  

   
CAIBI –SC ___ de _____ de _______. 
 
   
 
SIDNEI BELLÉ       CASSIANE P. BEILKE 
Secretário de saúde      Pregoeira  
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